
192ª feira | 25/Mar/2024  - Edição nº 11626

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEIL/DER N° 338/2024 
 

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência – SEAP, o Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL e o Diretor-Presidente do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná - DER,  o primeiro e o segundo no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 21.352 de 
01 de janeiro de 2023 e o terceiro pelo Artigo 20, inciso XIX do Decreto nº 2.458 de 14/08/2000, alterado pelo Decreto nº 4475 de 14/03/2005,  e considerando o contido 
no protocolado nº 21.858.284-2, 
 

RESOLVEM: 
 
Art. 1º Declarar a estabilidade dos servidores relacionados no Anexo Único, parte integrante da presente Resolução, ocupantes do cargo de Agente Profissional do Quadro 
Próprio do Poder Executivo, que obtiveram conceito suficiente na avaliação de desempenho do estágio probatório, realizadas pelas comissões instituídas para tal finalidade, 
pelas Portarias nº 044, 045, 046, 047, 048 e 049 de 2024 do Departamento de Estradas de Rodagem, conforme protocolo n° 21.655.316-0. 
 
 

Curitiba, 20 de março de 2024. 
 
 

Elisandro Pires Frigo 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. 

 
 

Sandro Alex Cruz de Oliveira 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 
 

Fernando Furiatti Saboia 
Diretor-Presidente do DER/PR. 
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ANEXO ÚNICO 

 

Quant Nome CPF RG Cargo Função Decreto de 
Nomeação 

Publicado 
no Diário 

Data de 
Admissão 

Processo de 
Avaliação 

Estabilidade 
a partir de 

1 Cassio Haruyoshi Kiyohara 305.924.598-
37 159222691 AGP Administrador Nº 6768 

02/02/2021 
Nº 10865 

03/02/2021 01/03/2021 21.690.292-
0 01/03/2024 

2 Fernando Vitor Araujo Guedes 046.468.929-
52 70531135 AGP Administrador Nº 6768 

02/02/2021 
Nº 10865 

03/02/2021 04/03/2021 21.690.537-
7 04/03/2024 

3 Marcelo Roberto Bolinelli Vicente 087.291.769-
05 103133270 AGP Contador Nº 6768 

02/02/2021 
Nº 10865 

03/02/2021 02/03/2021 21.691.575-
5 02/03/2024 

4 Mauro Cesar Leal Junior 090.121.009-
92 104246214 AGP Administrador Nº 6768 

02/02/2021 
Nº 10865 

03/02/2021 17/03/2021 21.690.683-
7 17/03/2024 

5 Vinicios Lissa 092.954.789-
67 97013942 AGP Administrador Nº 6768 

02/02/2021 
Nº 10865 

03/02/2021 08/03/2021 21.690.106-
1 08/03/2024 

6 William Vila Real Lopes 006.322.589-
18 81598045 AGP Administrador Nº 6768 

02/02/2021 
Nº 10865 

03/02/2021 01/03/2021 21.690.862-
7 01/03/2024 

 
 
 

 

26830/2024

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO – SEAB
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL

PORTARIA Nº 012/2024

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL, da
Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento,  no
cumprimento de suas atribuições legais especialmente as determinadas
pela Lei n° 9491, de 21/12/90.

RESOLVE 

Art. 1º-Divulgar o preço médio recebido pelos produtores de milho no
Paraná, na semana de:

18 a 22 de março de 2024
Milho..........................................................R$ 47,15 /sc 60 kg

C U M P R A – S E

Curitiba, 22 de março de 2024

Marcelo Garrido Moreira
Diretor do DERAL

DERAL/ER

26927/2024

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 8 DE 20/03/2024
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 EDO DEBIAZI                                           90     21/12/2007  20/12/2012    01/04/2024  29/06/2024
 37867004      1        NAXVIII          214373165                 

26714/2024

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

Secretaria das Cidades

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA – AMEP 
INSTITUTO ÁGUA E TERRA - IAT 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ -AMEP 
PORTARIA N° 33/2024/AMEP 

EMENTA: Designação de servidor para exercer, interinamente, a função de 
Chefe do Departamento Financeiro. 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº 
4468/2023, no exercício das atribuições que lhe confere art. 16, do Regulamento 
da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – ANEXO I do Decreto nº 
698/1995, em atendimento ao contido no protocolo n° 21.899.695-7 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar o servidor Marcio Luiz Batista Junior, RG n° 13.642.998-1, 
sem prejuízo de suas atribuições, para exercer interinamente a função de Chefe 
do Departamento Financeiro da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná, 
no período de 21/03/2024 a 31/03/2024, em substituição a titular do cargo 
Rosicler Iachinski, RG n° 7.412.395-8, por motivo de férias. 
Art. 2 ° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba/PR, 20 de março de 2024 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da Amep 

26931/2024

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

RESOLUÇÃO n.º 030/2024-SETI, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

Designa substituto no período da missão em Comitiva Governamental à Ásia 

O Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da Lei Estadual n.º 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023 e do Decreto Estadual n.º 00020, de 1º de janeiro de 2023, 

RESOLVE:

Art. 1.º Designar, Jamil Abdanur Junior, CPF XXX.XXX.519-XX, Diretor Geral 
desta Secretaria de Estado, para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir o Titular 
da Pasta no período de 09/04/2024 a 18/04/2024, durante a participação do Titular 
da Pasta na missão em Comitiva Governamental à Índia e à Dubai. 
Art. 3.º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 18 de março de 2024.

ALDO NELSON BONA
Secretário de Estado

27189/2024

RESOLUÇÃO nº 033/2024-FUNDO PARANÁ, DE 12 DE MARÇO DE 
2024 

Dispõe a respeito da transição do Sistema de Movimentação de Crédito 
Orçamentário (MCO) para o Regime de Execução Descentralizada 
(TED) nos termos firmados pela Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior e Unidades Descentralizadas no ano de 
2023. 

O Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, no 
uso de suas atribuições legais, por força do artigo 14 da Lei Estadual n.º 
21.354, de 1º de janeiro de 2023;  
 
Considerando o início da vigência do Decreto Estadual n.º 11.180, de 23 
de maio de 2022, que revogou as disposições do Decreto Estadual n.º 
5.975, 22 de julho de 2022 e dispõe sobre o novo Regime de Execução 
Orçamentária Descentralizada (REOD) no âmbito dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social do Estado do Paraná; 
 
Considerando a criação do novo Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC 
pelo Governo Federal, por meio do Decreto N.º 10.540, de 5 de 
novembro de 2020, com o objetivo de assegurar a transparência da 
gestão fiscal de todos os entes federativos;  
 
Considerando a implementação do SIAFIC no âmbito do Estado do 
Paraná, a partir do ano de 2024, como parte do Projeto de 
Modernização da Gestão Fiscal (Profisco II) e será uma ferramenta 
complementar de transparência, que aprimorará a qualidade da 
aplicação dos recursos públicos; 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º Orientar os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 
que celebraram Termos de Execução Descentralizada com a Secretaria 
de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, na qualidade de 
Unidades Descentralizadas, a respeito da transição do sistema de 
Movimentação de Crédito Orçamentário (M.C.O.) para o Sistema de 
Execução Descentralizada (T.E.D) e que afetam os termos jurídicos 
celebrados no ano de 2023.  
 
Art. 2º Para os Termos de Execução Descentralizada celebrados no ano 
de 2023, cujos instrumentos previam a emissão de movimentação de 
crédito orçamentário e, por consequência, a emissão de notas fiscais em 
nome do Fundo Paraná, aplicar-se-ão as seguintes disposições: 
 
I – As notas fiscais emitidas em nome do Fundo Paraná e empenhadas 
no ano de 2023 poderão ser pagas a partir de 2024 na forma de Restos 
a Pagar – RP; e 
 
II – As notas fiscais emitidas em 2024 deverão ser elaboradas com 
nome e CNPJ da Unidade Descentralizada. 
 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, ficam suprimidas a menção à 
“emissão de notas fiscais em nome do Fundo Paraná” nos Termos 
jurídicos celebrados.  
 
Art. 3º Para os Termos de Execução Descentralizada celebrados no ano 
de 2023, cujos instrumentos previam emissão de notas fiscais em nome 
do Fundo Paraná e, por consequência, a possibilidade de Transferência 
do patrimônio peculiar ao objeto do Termo à Unidade Descentralizada, 
aplicar-se-ão as seguintes disposições: 
 
I – Os bens e equipamentos adquiridos e patrimoniados em nome no 
Fundo Paraná no ano de 2023 deverão ser incorporados ao patrimônio 
da Unidade Descentralizada por meio da celebração de Termo de 
Transferência de Bens, durante ou ao final do projeto; e 
 
II – Os bens e equipamentos adquiridos a partir de 2024 deverão ser 
patrimoniados em nome da Unidade Descentralizada, dispensando a 
celebração de Termo de Transferência de Bens durante ou ao final do 
projeto, eis que já incorporados ao patrimônio do órgão ou entidade 
descentralizada.  
 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, ficam suprimidas as 
cláusulas referentes à possibilidade de transferência patrimonial dos 
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